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PROJETO DE LEI Nº 6.020, DE 2019, 
da Senadora Leila Barros 

 

Altera a Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 
1997, e a Lei nº 9.991, de 24 de julho de 
2000, para incentivar a pesquisa sobre 
mobilidade elétrica no Brasil. 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 
Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997, e a Lei nº 9.991, de 

24 de julho de 2000, para incentivar a pesquisa sobre mobilidade elétrica no Brasil. 
Art. 2º O art. 1º da Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997, passa a vigorar com a 

seguinte redação: 
“Art. 1º .................................................................. 
............................................................................... 
XVII – fomentar a pesquisa e o desenvolvimento com vistas à 

geração de energia a partir de fontes renováveis; 
............................................................................... 
XX – incentivar e desenvolver a mobilidade elétrica; 
XXI – incentivar o desenvolvimento de novas aplicações para os 

biocombustíveis produzidos no País, em especial no transporte aéreo e 
naval.” (NR) 
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Art. 3º O § 2º do art. 4º da Lei nº 9.991, de 24 de julho de 2000, passa a vigorar 
com a seguinte redação: 

“Art. 4º ............................................................................ 
......................................................................................... 
§ 2º Entre os programas e projetos de pesquisa científica e 

tecnológica do setor de energia elétrica, devem estar incluídos os que 
tratem da preservação do meio ambiente, da capacitação dos recursos 
humanos, do desenvolvimento tecnológico, do desenvolvimento da 
mobilidade elétrica, da utilização de fontes renováveis de energia 
utilizadas no setor de transporte e da utilização de tecnologias como 
captura, armazenamento e uso do carbono (CCUS) e hidrogênio de 
baixo carbono no setor de transportes. 

..............................................................................” (NR) 
Art. 4º Esta Lei entra em vigor após decorridos 180 (cento e oitenta) dias de sua 

publicação oficial. 


